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Edital de Processo Seletivo para Concessão de Assistênciá Social Educacional (8olsa de
Estudo - câdastro de reserva) para Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Edital ne 01/2019 de feveÍêiro de 2019.
Dispõe sobre o processo seletlvo pâra a Concessão de Assistência Social Educacional (Bolsas dc
Estudo - cadastro dê resêrve) no Ensino Fundamental e Énsino Médio pãra ano de 2019, no Co-
légio Cônsul Carlos Renauç mantido pêla Fundação Educacional Luterana.

I. DAS INFORMAçÔES GERAIS

L-1.. O presente €dital destina-se a regular a concessão de assistência social educacional (bolsas de estudo) no Ensino Fundamêntal e
Ensino Médio, no Colégio Cônsul Cârlos Renaux, mantido pela Fundação Educacional Luterana - FEL.

1.2. A FEL reserva-se o direito de aplicar as condiçóes estãbelecidas neste edital, modificá-las ou revogá-las a qualquer tempo, quan-

do julgar convenientê ou ocorrendo alterãção na legislação vigente que regulamenta a concessão de assistência social educacional
(bolsas de estudo) prevista no presente edital, consideÍândo a Lêi ne 12.101 de 27 de novembro de 2009, o Decreto ne 7.237 de 20
de.julho de 2010 e a legislação pertinente.
1.3, O processo de seleção e concessão de assistência social educacional (bolsas de estudo) será realizado sem interferências pesso-

ais, ideológicas, político-partidárias e ou privilégiot baseando sua análise e deferimênto tão somente nas informações e documen-
tos apresentados pelos responsáveis pelo candidato; nas regras deste edital e no parecer do profissional de serviço social.
1.4. A FEL constituirá e mânterá uma Comissão de Análise da Assistência Social Educacional formada por um representante da área

financêira, um representante dã área administrativa; um representante do corpo docente, um representante da Diretoria Executiva

da FEE, dois representantes dos membros da FEE e a Assistente Social, sendo que, um dos representantes da FEL presidirá os traba-
lhos
1.5. As bolsas de estudo são previâmente definidas pela Direção da FEL, no limite de seu orçamento anual e nos termos da legislação

específica.
1.6. Somente serão analisados os processos cujã ficha socioeconômica esteja devidamente preenchida e assinada pelo responsável

legal do (a) aluno (a) e instruída com a documentação exigida, conforme orientaçôes e normas estabelecidas neste edital,
1.7. O presente edital faz-se necessário para cadastro de reserva de vaga. Caso haja a necessidade de seÍem contemplados novos

estudantes com bolsas de estudos os mesmos serão chamados, de acordo com a classificação na lista de espera.

2. DAs ATRTBUIçÕES DA COMTSSÃO DE ANÁLISE DA ASSTSTÊNCIA SOCTAL EDUCÁClONAL

2.1. As atribuiçôes da Comissão de Análise da Assistência Social Educacional são' ' J'
a) Estudar e analisar as solicitações; - .!
b) Aplicar os critérios de seleção descÍitos neste Edital; 

-)c) Deferir e/ou indeferir os pedidos de concessão de bolsas de estudo, respeitando os critérios de seleção estabelecidos; i
d) Responsabilizar-se pelas informaçôes corretas dos valores auferidos;
e) cumprir, em todos os âtos, a le8islação pertinêntê e zelar pela veracidade das ínformações;

f) Solicitar, em qualqueÍ tempo, outÍos documentos ou informações que entender necessários para aferir a condição socioeconômi-

ca indicada nos processos em análise;
g) Julgar as circunstâncias que motivem o cancelamento da bolsa de estudo concedida;
h) Preservar a transparência e correção do processo, evitando interferências de qualquer origem.

3, DO PROCESSO DE SELEçÃO E MATRíCUIA
3.1. O processo de seleçâo e matrícula compreende as seguintes etapas:

a) Divulgação do processo de concessão de bolsas estudo;
b) Distribuição das fichas socioeconômicas para serem preenchidas;

c) Entrega da fiche socioeconômica e dos documentos comprobatórios;
d) Entrevista por assistente social e realização de visitas domiciliarês, quando necessário, nos casos de bolsas concedidas;

e) Emissão de pareceres pelo profissional de serviço social;
f) Análise dos processos e seleção pêla Comissão de Análise da Assistência Social Êducacional;
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g) Comunicaçâo prévia dos nomes dos candidatos selecionados por ordem de classificação na lista de espera;
h) Matrícula dos bolsistas quando da vaga disponibilizada para a competente bolsa de estudos;
i) Homologação dãs bolsas concedidas;
j) Assinatura do Termo de Compromisso de Assistência Social Educacional.
3.2. A divulgação do processo de concessâo de bolsas de estudo será feita com ampla publicação deste edital, mediante sua fixação
em locais de grande circulaçâo de estudantes no Colégio; no sítio eletrônico do Colégio.
3,3. A inscrição dos candidatos será feita por meio do preênchlmento da ficha socioêconômica e de sua entrega acompanhada dos
documentos comprobatórios, na Seffetaria do Colégio, com protocolo.
3.4. A Comissão de Análíse da tusistência Social Educacional fani a análise dos procêssos dê concessão de bolsas de estudo e a sele-

ção dos candidatos, observando os critérios definidos nêste editâ1.

3.5. A .elação dê candidatos selecionados será homologada pelo prêsidente da FEL ê ficará arquivâda na Secrêtãria do Colégio.
3.6. Os candidatos selecionados, inicialmênte sêrão mantidos em lista de espêra para fins de cadastro de reserva até que sêjâ dispo-
nibilizada vaga para aluno bolsista, sendo chamados pela classificação na lista.

4. DO TIPO DE BOTSA DÊ ESTUDO OFERECIDÂ

4.1. A Fundação Educacional Luterana concêderá bolsas de estudo integÍais - 100% (cem por cento) e bolsas de estudo parciais -
50% (cinqüenta por cênto), observadas as condiçóes de seleção e matrícula descritas no item 5.

4.2. Para efeito deste Edital, as bolsas integrais e parciais de estudo compreenderão as anuidadês escolares fixadas na forma da Lei e
pactuadas no Coníato de Prestação de Serviços Educacionais e no Contrato de Gratuidade celebrado com o candidãto selecionado.
4.3. Conforme determina o inciso lll do §1" do art. 13 da Lei 12.L0V2A09, as bolsas de estudo intêgrais e parciais serão concedidas
nas sêguintês proporções:

a) No mínimo, uma bolsa de êstudo integral para cada nove (9) alunos pagantes da educação básica;
b) Bolsas parciais de 50%, quando necessário, parâ o alcance do número mínimo exigido.

4.4. §erão acêitos novos pedidos de solicitações de bolsa apenas para as segulntes turmas: 1s, 2s e 49 anos do ensino fundamental -.
vespertino, 3e ano matutino e vespertino; 79 e 9q anos do ensino fundamental ll vespertino e 89 ano matutino e vespertino; 1e e / \
série do ensino médio matutino. \ -/-/\JA\
5. DAS CONDIçÕES DE SErEçÃO E CANCETAMENTO DO BENEFíOO \,
5.1. Em conformidade com os §1" e 2' do ãrt. 14 da Lei 12.fif12009, para ter acesso à bolsâ dê estudo integral (100%), o (a) carldi-

dato (a) deve comprovar renda familiar per capita de até 1 ê % salário mínimo (um salário mÍnimo ê meio) e atender as demais con-

diçôes e critérios previstos neste edital.
5^2. Respeitando também a legislaçâo vigente e as demais determinaçôes descritas neste edital, a bolsa de estudo parcial (50%) será

concedida âo (a) aluno (a) cuja renda familiâr per câpita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

5.3. Para fins de seleção dos (ãs) ãlunos (as) bolsistas integrais e parclais, a FEL também poderá avaliar outros critérios, como:

a) Númêro de membros no grupo familiar;
b) Familiares cursando universidade;
c) Condições de moradia: imóveis próprios, locados ou financiados;
d) Existência de outros bens imóveis;

e) Doenças crônicas existentes no grupo fâmiliar;.
í) outras despesas familiares.
5.4. SeÍão considerados impedimentos para a concessão da Assistência Social Educacional (Bolsas de Estudo)l

a) A Inidoneidade da documentação;
b)A inadimplênciâ;
c) As informações não fidedignas prestadas pelos responsáveis do (a) aluno (a) na ficha socioeconômica e nos documentos compro-
batórios;
d) Os impedimentos pedagógicos referendados pelo (a) coordenador (a) dos diversos níveis de ensino, tãis como:
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- repetência;
- pouco êmpenho nos estudos;
- indisciplina (falta de posturâ e boa conduta), em sala de aula ou fora;
- faltas em excesso;
- impontualidade.
5.5. As bolsas integrais e ou parciais de estudo concedidas serão canceladas quando constatada âlguma irregularidade nos docu-
mentos entregues ao Colégio.

5.6. Havendo o cancelamento da bolsa integral ou parcial de estudo o responsável pelo (a) aluno (a) ressarcirá os descontos anteri-
ormente auferidos.

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁR|OS AO PROCESSO DE SELEçÃO

A ficha socioeconômica deve ser preenchida sem rasuras, assinada pelo (a) responsável financeiro do aluno e, entregue na Secreta-
ria, instruída com os documêntos necessários, sendo:
6.1 Cópia da ldentidade e CPF de todos os integrantes do grupo familiar que residem no mesmo endereço. Crianças que não tiverem
esses documentos pode apresentar a certidão de nascimento;

6.2 Cópiâ da certidão de casamento ou união estável dos pais e/ou responsáveis pelo aluno. Nã inexistência deste documento ane-

xar declaração feita de próprio punho, assinada pelo casal e por duas testemunhas (modelo fornecido pelo colégio).
6.2.1 Cópia da aveÍbação de separação ou de divórcio, ou documento que comprove ação judicial em curso para este fim, se for o
c450.

6.3 No caso de ter a guardâ de criânça e ou adolescente, apresentar a cópia do termo judicial da guarda, bem como comprovação da

pensão recebida. Na inexistência de documento comprovândo pagamento de pensão anexar declaração feita de próprio punho, as-

sinada pela pessoa que paga a pensâo (modelo fornêcido pelo Colégio).
5.4 Cópia das páginas da carteira de trabalho, de todos os inte8rantes da família, que residem no mesmo endereço (menores de 18

anos e maiores de 60 ânos não é obrigatório caso não tenha regisÍo em câneira.), sendo:

a) página da identificação (com a foto),
b) página da qualificação clvil (com dados pessoais),

c) página do contrato de trabalho (que contenha a última assinatura de contrato de trabalho),
d) página do contrato de trabalho (página seguinte a que contém a última assinatura de contrato de trâbalho em branco,

6.5 cópia da última fatura de luz.

6.6 Cópia da última fatura de água ou condomínio, no caso de residir em apartamento.
6.7 Em caso de aluguel ou pagando Íinanciamento de imóvel, a cópia do contrato e do recibo de pagamento do mesmo,

6.8 Cópia da Declaração de lmposto de Renda completâ de todos que rêsidem na casa e fazem declaração.
6.8.1 Quem não declara impgsto de renda, obÍigatório retirar comprovante no seguinte endereço:

http://www.receita.fãzenda.sov.br,/Aplicacoes/Atrio/ConsRest/Atuãl.aop/pasinas/index.aso
6.9 Cópiâ do comprovante de renda familiar, dos últimos três meses, de todos os integrantes da família, com idade igual ou superior

a 16 anos, observando os seguintes itens;
a) Caso algum integrante tenha recebimento por comissão ou hora extra, apresentar cópia da folha de pagamento dos últimos três

mesesi
b) Caso algum integrante da família seja proprietário ou sócio de empresa, deverá anexar lqdplos documentos âbaixo, observando

o tipo de empresai
- Nos casos em que for micro empreendedor individual (MEl), apresentar demonstretivo completo de faturamento do ano anterior e

vigente emitido pela Receitâ Fêderal do Brasil.

- Para empresas optantes do Simples Nacional enexar a declaração DEFIS

- Para as demais empresas encaminhar cópia de segurança do SPED FISCAL e se possui. do SPED CONTABIL em meio digital para o e-

mail comissaodebolsas(ôcolesioconsul.com.br
- cópia da declaração de imposto de renda de pessoa Íísica e jurídica (quando houver)
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- PróJaboÍe;
- Distribuição de luffos do exercício;
- Cópia do balanço referente ao último exercício encerrado;
- Cópia do balancete do exeÍcício vigente,
c) Caso seja funcionário público em que não houver registro em carteira, anexar a cópia do termo ou portaria onde consta a data da
posse.

d) Caso algum integrante da família não possua comprovação de renda formal (autônoma), devÊrá anexar declaração de que exerce
atividade informalfeita de próprio punho, assinada pelo declarante e por duas testemunhas (modelo fornecido pelo Colégio).
e) Em caso de desemprêgo (temporário), âpresentar fotocópia do aviso prévio ou a baixa na carteira de trabalho e comprovante do
seguro-desemprego.
f) Se aposentado, último comprovante de rendimento da aposentadoria. Não será válido extrato bãncário.
g) Se do lar, declaração feita de pÍóprio punho, assinada pelo declarante e por duas testemunhas (modelo fornecido pelo Colégio).
6.9 Boletim escolar, para alunos novos.
6.10 Parâ comprovargastos com doença crônica existente e despesas com saúde:
a) Atestado médico, constando o Cl0 (Código lnternacional de Doenças), quando o paciente âutorizar colocar e ou diagnóstico com a

data e a assinatura do médico responsável pela comprovação da doença crônica.
b) Comprovante de gastos mensais nos últimos três meses (notas fiscais e recibos de medicamentos de alto custo) com o tratamento
da doença crônica.
c) 5e pessoa com deficiência ou invalidez permanente, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência. caso
receba algum tipo de benefício social, apresentar comprovante.
6.11 Para comprovar bens móveis como cêrro e motocicleta, apresentar documento do veículo. Em caso de financiamento, apresen-
tar comprovante dâ última fatura.
6.12 Em caso de membros da família estudarem na Universidade ou em outra escola particulaÍ, apresentar comprovante de matrícu-
la. Em caso de recebimento de bolsa de estudos, o benefício deverá ser comprovado, _ J j

7. DO PRoCESSO DE sEtÊçÂO -/
7.1. O processo seletivo considerará, prioritariamente, o perfil socioeconômico do candidato e, cumulativamentê, os critérios defini-
dos neste edital.
7.2. Na seleção, considerar-se-á a renda per capita estabelecida neste edital, conforme a legislação vigente.
7.3. Os documentos apreseotados com a ficha socioêconômica serâo utilizados para comprovar as informações necessárias à con-

cessão da assistência social educacional (bolsas dê estudo),
7.4. A renda per capita é apenas um dos parâmetros indicadores para a concessão da bolsa de estudo, que mediÍá o grau de vulne-
rabilidade econômica, sendo imprescindÍvel a análise dos outros critérios já citados anteriormente neste edital e do contexto social

no qual o candidato esteja inserido, feita por um profissional de serviço social, quando este julgar necessário.

7.5. As bolsas parciais e integrais de estudo serão concedidas até o limite do orçamento do Colégio para este fim e respeitando a

legislação vigente.
7.6. No caso de mais de um (a) aluno (a) do mesmo grupo familiar se inscrever para o processo de seleção, os pedidos devem ser

analisados em conjunto, considerando a situação socioeconômica e familiar.
7.7. Se a concessão de bolsa coincidir sobre o segundo, ou terceiro filho e assim sucessivamente, fica sem efeito o que consta no

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para 2019 que dispõe sobre desconto automático sobre o segundo, terceiro (...)

filhos matÍiculados,
7.8. Terão prioridade na análise os pedidos de bolsas que estiverem com documentaçâo completa.

s. DAS CONOIçõES TMPEDTflVAS OA CONCESSÃO E DA MANUÍENçÃO DA BOTSA DE ESTUDO

8.1. O (A) aluno {a) selecionado (a) perderá a bolsa de estudo, a qualquer tempo, se:

a) Deixar de efetivar a matrícula no prazo definido neste edital;
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b) Comprovada inidoneidade ou falsidade de documentos e de informaçôes prestadas pelos pais e ou responsáveis pelo (a) bolsista;
c) Ocorrer substancial mudança na condição socioeconômica do bolsista, de seu responsável legal ou de seu grupo familiar, que
comprômeta a observância dos requisitos estabelecidos neste edital;
d) Por solicitação do respoasável legal pelo bolsista;
e) Por decisão ou ordem judicial;
f) Houver a evasão do (a) bolsista.

9. CRONOGRAMA
Fase Período Descrição

Solicitação de bolsas de
êstudo para alunos novos
(cadâsÚo de reserval

De11a22dê
fevereiro/19

lnscrição, com apr€sentaçâo das fichas socioeconômicas e dos documentos compro-
batórios. A documentação deverá ser entregue até as 18h do dia 2ZlO2l2Ol9, na
Secretaria do Colégio. Não serão aceitos documentos enviados por meio eletrônico
ou correio.

Aoálise das Íichâs socioeco-
nômicas dos novos alunos
pela Comissão de Análise da
Asslstência Social Educacio-
nal.

Até 7 de março/lg PerÍodo de análise das solicitações de bolsas pela Comissão dê Análise da Assistên-
cia Social Educâcional.

Comunlcação de lista dê
classlÍicados para cadastro
de Íeserva aos pais ou re5-
ponúvels.

72 de matço/\g A comunicação será fêita através do endereço eletrônico (e-mail) informado na ficha
de inscrição.

MatÍÍculâ ê assirEtura do
Termo de Bolsa de Estudos.

D€ acordo com a

necessidade da FEL

Os alunos serão chamados para efetivar a matrícula e assinar Termo de Ciência de
Bolsa de Estudos quando houver disponibilidade de vagas para bolsistas. Devendo
comparecer na secretaíia da escola em até 2 dias úteis após a comunicado oficial. ,

10. OOS PEDTDOS DE REANÁL|SE, RECONSTDERAçÃO OU DE RECURSO

10.1. O Candidato que se sentir pretêrido nã concessão do benefício poderá promover nos três (3) dias úteis e poíeriores ao
ramento da data de divulsaÇão dos selecionados prévios, pedido de reanálise ou de reconsideracão Dor escrito. desde oue

J

divulgação prévios, pedido reconsideração por escrito,
mentado em justo motivo, juntando inclusive documentos, ao Presidente da Comissão. Após a manifestaçâo deste por escrito, po-
derá ainda promover a impetração de Recurso Junto ao Presidentê da FEL, num prãzo de três {3) diâs após a ciência, para decidir
sobre o mérito da questão, cujo parecer manterá a5 decisões anteriores ou as revoEará.
10.2. Aos membros da Comissão são assegurados os mesmos diÍeitos e prazos do item anterior, quando divergirem sôbre as deci-
sôês da Comissão, desde que fundamentados em prévia manifestação constante da Ata da Sessão e em fatos novos ainda não apre-
ciados pela Comissão.
pedidos dê reanálise, reconsideração ou de Recursos, permanecendo assim até deliberação final dos incidentes,
10.3. Na divulgação da Lista Previâ dos Selecionados, ainda pendente de Homologação por partê da FEL, dever-se-á informar sobre o
pÍazo paía a propositura dos pedidos de reanálise, reconsideração e /gu recursos na forma acima,
10.4. Não caberá recurso da decisão do Presidente da Fundação.

10.5. Os requêÍlmentos dê reconsideracão. rêanálise ou impetracão de recurso serão protocolados na SêcrêtaÍia do Colésio Côn-
sul Carlos Renaux, inadmitindo-se a forma verbal.

11. DAS DTSPOSIçÕES GERATS

11.1. A bolsa constitui um benefício da Fundação, sendo concedida por prazo determinado e observadas as noÍmas e condiçôes do
presente edital.
11.2. Ao término do período letivo de 20L9, a concessão do benefício não terá renovação automática.
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11.3. Os casos omissos na presente normatização serão resolvidos pela Comissão de Análise da Assistência Social Educacional, Íes-
ponsável pela Avaliação e concessão de Bolsas de Estudos,

1L.4. A Comlssão dê Análise da Assistênciâ Sociãl Educacional se reseÍva o direito de somênte analisar as solicitações de bolsa que

êstiverem com a documêntação completa. Ressaltâmos que a rêsponsâbilidade rcÍerente a apresentação da documentação com-
plêtâ é da família. Í{ão é obrigação dâ Comissão ou da Assisteote Social entrar êm conteto para solicitar documênto feltante.

Brusque, 7 de feYereiro de 2019-

MARCUS ScHLÕsSER

Presidênte da Fundação Educacional Luterâna
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